
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

LIVRO I
Do Processo de Conhecimento

...................................................................................................................................................................

TÍTULO V
Dos Atos Processuais

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
Das Comunicações dos Atos

...................................................................................................................................................................

Seção III
Das Citações

...................................................................................................................................................................

Art. 219.  A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a
coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a
prescrição. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973)

§ 1º  A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias
após a publicação)

§ 2º  Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço
judiciário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de
14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação)

§ 3º  Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994,
em vigor 60 dias após a publicação)

§ 4º  Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes,
haver-se-á por não interrompida a prescrição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de
1/10/1973)

§ 5º  O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.280, de 16/2/2006, publicada no DOU de 17/2/2006, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 6º  Passada em julgado a sentença, a que se refere o parágrafo anterior, o escrivão
comunicará ao réu o resultado do julgamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.925, de
1/10/1973)
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Art. 220.  O disposto no artigo anterior aplica-se a todos os prazos extintivos previstos na
lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

PARTE GERAL
...................................................................................................................................................................

LIVRO III
DOS FATOS JURÍDICOS

...................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA

CAPÍTULO I
DA PRESCRIÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

...................................................................................................................................................................

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 11.280, de 16/2/2006)

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas têm ação contra os seus
assistentes ou representantes legais, que derem causa à prescrição, ou não a alegarem oportunamente.

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o seu sucessor.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


